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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2022

O Defensor Público-Geral em Exercício no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o artigo 18, VII, da Lei
Complementar nº 164/2010, e artigo 6º, IV do Regimento Interno da Defensoria Pública do Estado de Roraima,
convoca  os  senhores  membros  do  Conselho  Superior  para  a  192ª  (centésima  nonagésima  segunda)  Reunião
Ordinária,  a realizar-se no dia 05 de agosto de 2022, às 09h,  na Sala de Reunião do Conselho Superior  da
Defensoria Pública do Estado de Roraima, de forma híbrida, com as seguintes pautas:

1. Discussão  e  Deliberação  da  Minuta  que  regulamenta  a  Bolsa  Estágio  do  Programa  de  Estágio  de  Pós-
Graduação;

2. O que houver.

OLENO INÁCIO DE MATOS

Presidente do Conselho Superior em Exercício

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Respondendo como Presidente
do Conselho Superior da DPE/RR, em 03/08/2022, às 10:56, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser  conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,  informando  o
código verificador 0385029 e o código CRC 7A0ADF4A.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1307/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I - Exonerar LAÍZA DE AGUIAR SANTOS, do Cargo Comissionado de Assessor Especial II – DPE/DCA-8, da
Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de agosto de 2022.

II - Nomear LAÍZA DE AGUIAR SANTOS, para o Cargo Comissionado de Assessor Financeiro e Contábil –
DPE/DCA-4, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de agosto de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 OLENO INÁCIO DE MATOS         
 Defensor Público-Geral em Exercício

Em 01 de agosto de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  OLENO INÁCIO DE MATOS,  Defensor  Público  Geral  em
Exercício, em 01/08/2022, às 15:24, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser  conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,  informando  o
código verificador 0384351 e o código CRC CAB4A4E1.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1308/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

Boletim Interno DPE/RR em 03/08/2022
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O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I  -  Exonerar  MARCUS  VINICIUS  CAMPOS  DA  COSTA,  do  Cargo  Comissionado  de  Chefe  da
Seção de Fiscalização de Obras e Manutenção Predial – DPE/DCA-6, da Defensoria Pública do Estado de Roraima,
a contar de 01 de agosto de 2022.

II - Nomear MARCUS VINICIUS CAMPOS DA COSTA, para o Cargo Comissionado de Assessor Especial II –
DPE/DCA-8, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de agosto de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 OLENO INÁCIO DE MATOS         
 Defensor Público-Geral em Exercício

Em 01 de agosto de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  OLENO INÁCIO DE MATOS,  Defensor  Público  Geral  em
Exercício, em 01/08/2022, às 15:24, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser  conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,  informando  o
código verificador 0384353 e o código CRC 3727E3FE.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1311/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Nomear LUCAS DA SILVA MESQUITA, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção de Fiscalização de Obras
e Manutenção Predial – DPE/DCA-6, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de agosto de
2022.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 OLENO INÁCIO DE MATOS         
 Defensor Público-Geral em Exercício

Em 01 de agosto de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  OLENO INÁCIO DE MATOS,  Defensor  Público  Geral  em
Exercício, em 01/08/2022, às 15:24, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser  conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,  informando  o
código verificador 0384362 e o código CRC 9C84BE06.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1288/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 001576/2018.

RESOLVE:

Conceder  03  (três)  dias  de  folga  compensatória  a  Defensora  Pública  Dr.ª  ELCIANNE VIANA DE SOUZA,
no período de 08, 09 e 10 de agosto de 2022, em virtude de sua designação para laborar em regime de plantão nos
dias 24 e 25 de outubro de 2020 e 31 de julho de 2021, conforme, Portaria nº 1009/2020/DPG-CG/DPG, de 09 de
setembro de 2020, publicada no DODPERR nº 100 de 10.09.2020, constante em evento 0227962 e Portaria nº
726/2021/DPG-CG/DPG, de 06 de julho de 2021, publicada no DODPERR nº 273 de 07.07.2021, constante em
evento 0281354.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral em Exercício
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Em 27 de julho de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  OLENO INÁCIO DE MATOS,  Defensor  Público  Geral  em
Exercício, em 29/07/2022, às 13:59, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser  conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,  informando  o
código verificador 0383336 e o código CRC E5C1581A.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1289/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº.000199/2018.

RESOLVE:

I  -  Alterar,  a  pedido,  as  férias  da  servidora  ISABELLE  HAMINY  TUPINAMBÁ  DE  SOUZA  CRUZ,
Assessora Jurídica, referentes ao exercício de 2019, anteriormente marcadas para o período de 30 de junho a 29 de
julho de 2022, conforme Portaria nº 962/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 01 de junho de 2022, publicada no
DODPERR nº 475 03.06.2022, conforme evento 0367389, a serem usufruídas, 20 (vinte) dias a contar de 01 de
agosto de 2022 e 10 (dez) dias a contar de 01 de novembro de 2022.

II - Designar o servidor RAYLTON GALES MACÊDO, Chefe de Gabinete de Defensor Público para responder
como Assessor  Jurídico,  no  período  de  01  a  19  de  agosto  de  2022,  em substituição  a  servidora  ISABELLE
HAMINY TUPINAMBÁ DE SOUZA CRUZ.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral em Exercício

Em 28 de julho de 2022.
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Documento  assinado  eletronicamente  por  OLENO INÁCIO DE MATOS,  Defensor  Público  Geral  em
Exercício, em 29/07/2022, às 13:59, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser  conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,  informando  o
código verificador 0383491 e o código CRC 837004B3.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1299/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 002530/2018.

RESOLVE:

I  -  Conceder  14  (quatorze)  dias  de  licença  para  tratamento  de  saúde,  ao  Defensor  Público  Dr.ª  JOSÉ JOÃO
PEREIRA DOS SANTOS, a contar de 27 de julho de 2022, conforme atestado médico apresentado.

II -  Designar a Defensora Pública Dr.ª  ANDREIA RENATA VIANA VILAÇA DOS SANTOS, para substituir
o Defensor Público Dr. JOSÉ JOÃO PEREIRA DOS SANTOS, 2º Titular da DPE atuante junto às Varas Cíveis da
Comarca de Boa Vista-RR, no período de 27 a 29 de julho de 2022.

III  -  Designar  a  Defensora  Pública  Dr.ª  JULIANA  GOTARDO  HEINZEN,  para  substituir  o  Defensor
Público Dr. JOSÉ JOÃO PEREIRA DOS SANTOS, 2º Titular da DPE atuante junto às Varas Cíveis da Comarca de
Boa Vista-RR, no período de 01 a 09 de agosto de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 OLENO INÁCIO DE MATOS         
 Defensor Público-Geral em Exercício

Em 29 de julho de 2022.
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Documento  assinado  eletronicamente  por  OLENO INÁCIO DE MATOS,  Defensor  Público  Geral  em
Exercício, em 01/08/2022, às 15:24, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser  conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,  informando  o
código verificador 0383777 e o código CRC 1B47E324.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1304/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando a Portaria nº 1299/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 29 de julho de 2022, em evento 0383777.

RESOLVE:

I - Cessar os efeitos da Portaria nº 22/2022/DPG-CG/DPG, de 07 de janeiro de 2022, constante em evento 0325226,
quanto à designação do Defensor Público Dr. JOSÉ JOÃO PEREIRA DOS SANTOS, para cumulativamente com
suas atuais atribuições, atuar junto a 1º Titularidade da DPE atuante junto às Varas Cíveis da Comarca de Boa
Vista/RR, nos períodos abaixo relacionados, no período de 01 a 09 de agosto de 2022.

II  -  Designar  a  Defensora  Pública  Dr.ª  ANDREIA  RENATA  VIANA  VILAÇA  DOS  SANTOS,  para
cumulativamente com suas atuais atribuições, atuar junto a 1º Titularidade da DPE atuante junto às Varas Cíveis da
Comarca de Boa Vista/RR, no período de 01 a 09 de agosto de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral em Exercício

Em 01 de agosto de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  OLENO INÁCIO DE MATOS,  Defensor  Público  Geral  em
Exercício, em 01/08/2022, às 15:24, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser  conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,  informando  o
código verificador 0384095 e o código CRC 4F125279.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1306/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 001103/2022.

RESOLVE:

I - Conceder 02 (dois) dias de folga compensatória a Defensora Pública Dr.ª MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA
SOARES, nos dias 09 a 10 de agosto de 2022, em virtude de sua designação para laborar em regime de plantão nos
dias 07 e 08 de dezembro de 2020 e 09 e 10 de julho de 2021, conforme Portaria nº 1009/2020/DPG-CG/DPG, 09
de setembro de 2020, publicada no DODPERR nº 100 de 10.09.2020, constante em evento 0227962 e Portaria nº
726/2021/DPG-CG/DPG,  de  06  de  julho  de  2021,  publicada  no  DODPERR nº  273  de  08.07.2021,  constante
em evento 0281354.

II - Designar o Defensor Público Dr. ROGENILTON FERREIRA GOMES, para substituir a Defensora Pública da
Defensora Pública Dr.ª MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SOARES, perante a Defensoria Pública de Caracaraí-
RR, no dia 10 agosto de 2022.

III - Cessar os efeitos da Portaria nº 959/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 31 de maio de 2022, constante em
evento  0367110,  exclusivamente  quanto  a  designação  da  Defensora  Pública  Dr.ª  MARIA  DAS  GRAÇAS
BARBOSA SOARES, para cumulativamente com suas atuais atribuições, atuar junto a 3º Titularidade da DPE
atuante junto às 1ª e 2ª Varas Criminais do Tribunal do Júri e da Justiça Militar Comarca de Boa Vista - RR,
nos dias 09 e 10 de agosto de 2022.

IV - Designar o Defensor Público Dr. ROGENILTON FERREIRA GOMES, para cumulativamente com suas atuais
atribuições, atuar junto a 3º Titularidade da DPE atuante junto às 1ª e 2ª Varas Criminais do Tribunal do Júri e da
Justiça Militar Comarca de Boa Vista - RR, no dia 09 de agosto de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

OLENO INÁCIO DE MATOS

http://sei.rr.def.br/autenticidade
http://sei.rr.def.br/autenticidade


Defensor Público-Geral em Exercício

Em 01 de agosto de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  OLENO INÁCIO DE MATOS,  Defensor  Público  Geral  em
Exercício, em 01/08/2022, às 15:24, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser  conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,  informando  o
código verificador 0384223 e o código CRC 94C0A527.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1316/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO a Portaria nº 989/2022/DPG-CG/DPG, evento 0382404;

CONSIDERANDO o Despacho Nº 28246/2022/CA-CRI, evento 0384592,  Teor do Processo SEI nº 000142/2022;

CONSIDERANDO o Memorando Nº 550/2022/CA-CRI, evento 0384620,  Teor do Processo SEI nº 000142/2022;

RESOLVE:

I  -  CONVALIDAR  a  atuação  do  Defensor  Público,  Dr.  ANTONIO  AVELINO  DE  ALMEIDA  NETO,
nas audiências de custódia do dia 27 de Julho do corrente ano, em substituição ao Defensor Público Dr. RONNIE
GABRIEL GARCIA;

II  -  DESIGNAR  o  Defensor  Público,  Dr.  WILSON  ROI  LEITE  DA  SILVA,  para  substituir  a  Defensora
Pública,  Drª  ALINE DIONÍSIO CASTELO BRANCO, nas  Audiências  de  Custódia  do  dia  04  de  Agosto  do
corrente ano.

III  -  DESIGNAR  a  Defensora  Pública,  Drª  VERA  LÚCIA  PEREIRA  SILVA,  para  substituir
o Defensor Público, Dr. RONNIE GABRIEL GARCIA , nas Audiências de Custódia do dia  10 de Agosto do
corrente ano.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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OLENO INÁCIO DE MATOS

Defensor Público-Geral em Exercício

Em 02 de agosto de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  OLENO INÁCIO DE MATOS,  Defensor  Público  Geral  em
Exercício, em 02/08/2022, às 11:15, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser  conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,  informando  o
código verificador 0384645 e o código CRC E080A29A.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1317/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Despacho nº 28239, evento 0384577, Teor do Processo SEI nº 002363/2022;

RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública, Drª MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SOARES, para, excepcionalmente,
atuar em favor dos interesses do assistido J. A. R. S., em Ação a ser ajuizada junto à Comarca de Mucajaí/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

OLENO INÁCIO DE MATOS

Defensor Público-Geral em Exercício

Em 02 de agosto de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  OLENO INÁCIO DE MATOS,  Defensor  Público  Geral  em
Exercício, em 02/08/2022, às 11:39, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser  conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,  informando  o
código verificador 0384682 e o código CRC C376C895.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1313/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Art. 18, inciso XI e Art. 24, da Lei Complementar nº 164, de 19 de maio de 2010;

RESOLVE:

NOMEAR o Defensor Público de Categoria Especial, Dr. FRANCISCO FRANCELINO DE SOUZA,  para o
cargo de Corregedor Geral da DPE/RR, para o biênio 2023/2025, com efeitos a contar do dia 02 de janeiro de 2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

OLENO INÁCIO DE MATOS

Defensor Público-Geral em Exercício

Em 02 de agosto de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  OLENO INÁCIO DE MATOS,  Defensor  Público  Geral  em
Exercício, em 02/08/2022, às 13:19, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser  conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,  informando  o
código verificador 0384499 e o código CRC 0D2A552F.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 529/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Artigo 16, do Regimento Interno da Defensoria Pública do Estado de Roraima, publicado no
D.O.E nº 2035, de 20 de maio de 2013;

CONSIDERANDO o resultado do Processo Eleitoral  para  formação de Lista  Tríplice  visando a  nomeação do
Subdefensor Público-Geral, evento 0343279, Processo SEI nº 000484/2022;

RESOLVE:

NOMEAR o Defensor Público, Dr. NATANAEL DE LIMA FERREIRA, para o Cargo de Subdefensor Público-
Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, para o biênio 2023/2025, com efeitos a contar de 02 de janeiro
de 2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

OLENO INÁCIO DE MATOS

Defensor Público-Geral em Exercício

Em 22 de março de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  OLENO INÁCIO DE MATOS,  Defensor  Público  Geral  em
Exercício, em 02/08/2022, às 13:21, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser  conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,  informando  o
código verificador 0384781 e o código CRC 806FCA5C.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1297/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
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A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 000929/2018.

RESOLVE:

Alterar,  a  pedido,  as  férias  da  servidora  KATIELLY DUARTE ANDRADE,  Assessora  Jurídica,  referentes  ao
exercício de 2019, anteriormente marcadas para o período de 21 a 30 de novembro de 2022, conforme Portaria nº
1070/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 20 de junho de 2022, publicada no DODPERR nº 486 de 22.06.2022,
conforme evento 0372330 a serem usufruídas, a contar de 01 de agosto de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 28 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA,  Diretora Geral,  em
01/08/2022, às 14:03, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto
n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de
dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser  conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,  informando  o
código verificador 0383607 e o código CRC 54DB8A96.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1298/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 001636/2018.

RESOLVE:
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Suspender, por necessidade do serviço, as férias da servidora VALESSA PERES TABOSA, Assessora Jurídica,
referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 01 a 10 de agosto de 2022, conforme
Portaria nº 1501/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 21 de dezembro de 2021, publicada no DODPERR nº 376 de
23.12.2021, conforme evento 0322758, as quais serão usufruídas oportunamente.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 29 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA,  Diretora Geral,  em
01/08/2022, às 14:02, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto
n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de
dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser  conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,  informando  o
código verificador 0383770 e o código CRC EB8CA24A.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1301/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 001624/2019.

RESOLVE:

Suspender,  por  necessidade  do  serviço,  as  férias  da  servidora  CLARA  DANIELLE  FIGUEIRA  DE  LIMA
ALMEIDA, Chefe da Seção de Administração de Folha de Pagamento e Demonstrativos de Cálculos, referentes ao
exercício de 2021, anteriormente marcadas para o período de 01 a 30 de agosto de 2022, conforme Portaria nº
86/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  13  de  janeiro  de  2021,  publicada  no  DODPERR nº  376 de  23.12.2021,
conforme evento 0251385, as quais serão usufruídas oportunamente.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 29 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA,  Diretora Geral,  em
01/08/2022, às 14:02, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto
n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de
dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser  conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,  informando  o
código verificador 0383815 e o código CRC EAAFAB5F.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1302/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 002833/2019.

RESOLVE:

Alterar, a pedido, as férias da servidora BEATRIZ CORDEIRO ISAIAS SILVA, Assessora Técnica, referentes ao
exercício de 2020, anteriormente marcadas para o período de 01 a 10 de agosto de 2022, conforme Portaria nº
503/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 17 de março de 2022,  publicada no DODPERR nº  502 de 15.07.2022,
conforme evento 0379777, a serem usufruídas, a contar de 15 de agosto de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
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Em 29 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA,  Diretora Geral,  em
01/08/2022, às 14:02, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto
n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de
dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser  conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,  informando  o
código verificador 0383845 e o código CRC B4B81270.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1309/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando as Resoluções nº 01, de 17 de fevereiro de 2009 e  nº 05, de 04 de julho de 2012, que dispõe sobre
concessão  de  diárias  aos  servidores  no  âmbito  da  Defensoria  Pública  do  Estado  de  Roraima,  e  dá  outras
providências;

Considerando o Processo SEI Nº 002333/2022

Considerando o Processo SEI Nº 002348/2022

Considerando o Processo SEI Nº 002351/2022

R E S O L V E:

Autorizar o deslocamento dos Servidores Públicos DANIELLE YUMI MIZUNO, JOSIEL DA SILVA SOUZA
e MARTÍN ESTEBAN PANDO LAGUZZI,  para o Município de Caracaraí/RR, no dia 05 de Agosto de 2022, na
condição de Comissão de Recebimento Definitivo, realizar vistoria quanto à execução dos serviços corretivos de
Reforma da Edificação do Prédio da Defensoria Pública do referido Município, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 01 de agosto de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA,  Diretora Geral,  em
01/08/2022, às 14:01, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto
n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de
dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser  conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,  informando  o
código verificador 0384355 e o código CRC 3AFFAEF9.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1318/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando as Resoluções nº 01, de 17 de fevereiro de 2009 e  nº 05, de 04 de julho de 2012, que dispõe sobre
concessão  de  diárias  aos  servidores  no  âmbito  da  Defensoria  Pública  do  Estado  de  Roraima,  e  dá  outras
providências;

Considerando o Processo SEI Nº 002345/2022

Considerando o Processo SEI Nº 002371/2022

R E S O L V E:

Autorizar o deslocamento dos Servidores Públicos DIEGO DAMASCENO SARRAFF e RICARDO NATTRODT
DE  MAGALHÃES,   para  o  Município  do  Cantá/RR,  no  dia  03  de  Agosto  de  2022,  afim  de
configurar equipamentos de rede, realizar fiscalização de entrega de serviços e equipamentos de informática na sede
da Defensoria Pública do referido Município, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 02 de agosto de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA,  Diretora Geral,  em
02/08/2022, às 14:23, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto
n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de
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dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser  conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,  informando  o
código verificador 0384806 e o código CRC D11E596A.
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